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SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DE PLANEJAMENTO INSTITUCIONAL 
AVISO Nº 004/2017-SPGJPI, DE 13/06/2017 

 

 Procedimentos em relação aos documentos de 
estágio. 

 

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DE PLANEJAMENTO INSTITUCIONAL DO 

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais, 

considerando a publicação da Resolução nº 1.017 – PGJ, de 04/04/2017, e tendo em vista a 

necessidade de padronizar os procedimentos em relação aos documentos de estágio, 

RESOLVE: 

  

1. Os requerimentos de Recesso (Férias) deverão ser encaminhados ao Núcleo de Estágio - 

via Protocolo-Geral - com antecedência mínima de 15 (quinze) dias, para análise e devidas 

anotações, conforme previsto no art. 36 da Resolução nº 1.017/2017; 

  

2. Os requerimentos de Licença por Interesses Pessoais - prevista no art. 36, II, alínea “b”, da 

Resolução nº 1.017/2017 - a serem submetidos ao Procurador-Geral de Justiça, deverão ser 

encaminhados ao Núcleo de Estágio - via Protocolo-Geral - com antecedência mínima de 30 

(trinta) dias; 

  

3. As demais licenças e ocorrências previstas no art. 36 da Resolução nº 1.017/2017 - Falta 

Justificada, Falta Injustificada, Licença para Tratamento de Saúde, Licença Nojo e Gala, 

Convocação do Poder Judiciário, Requisição da Justiça Eleitoral, Alistamento Militar, Doação 

de Sangue, Licença para Estudo Destinado à Realização de Provas e Alteração de Horário - 

não necessitam de requerimento por escrito. Nestes casos, basta a anuência do supervisor 

do estágio, a regular anotação da ocorrência no sistema de controle de frequência e, quando 

for o caso, a juntada do respectivo comprovante ao Ponto Eletrônico. 

  

4. É de responsabilidade de cada supervisor de estágio ou alguém por ele indicado verificar 

a exatidão dos registros apontados no Ponto Eletrônico antes do encaminhamento da 

Frequência, uma vez que o pagamento da bolsa-auxílio será feito com base nos 

apontamentos registrados no controle mensal da frequência. 
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